
Totais

Exercício: Primeiro semestre de 2025

Município: Cachoeirinha

Processo GPRE: 

Totais

Grupo Pontos
Grupo I - Programa de Educação Fiscal - PEF 9

Grupo II - Incentivo à emissão de Documentos Fiscais 30

Grupo III - Comunicação de Verificação de Indícios - CVI 10

Grupo IV - SITAGRO - Ficha Cadastral, Talões e Digitação de NFP 10

Grupo V - Programa de Combate à Sonegação - TVM 4

Total 63

Detalhamento dos pareceres

Ação Parecer Pontos
1.01 Não solicitado. 0

1.02 Deferido. Daniel Bandeira Dos Santos (Curso Legislação e prestação de contas do
PIT - turma 1); Daniel Santo (Curso TVM turma 1); Leticia Fontoura (Curso
Legislação e prestação de contas do PIT - turma 2).

3

1.03 Deferido. Comprovado link permanente para os Boletins Informativos do PIT
divulgado no portal da Prefeitura.

3

1.04 Não solicitado. 0

1.05 Não solicitado. 0

1.06 Não solicitado. 0

1.07 Não solicitado. 0

1.08 Não solicitado. 0

1.09 Não solicitado. 0

1.10 Indeferido. O link para a lista dos devedores de ICMS do Município inscritos em
Dívida Ativa não está funcionando. Atualizar link
https://atendimento.receita.rs.gov.br/lista-de-debitos-inscritos-em-divida-ativa
Recurso Administrativo: foi comprovado a divulgação da lista dos devedores de
ICMS do Município inscritos em Dívida Ativa e foi testado o link que está
funcionando. Recurso Deferido

3

2.01 Indeferido. Município marcou ação 2.03 no Formulário Anexo Z-6 e enviou
documentos relativos a ação 2.01. Todavia, não foi apresentada a legislação da
campanha de premiação.

0

2.02 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 18
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Ação Parecer Pontos
2.03 Indeferido. Município marcou ação 2.03 no Formulário Anexo Z-6, mas não foram

apresentados os documentos comprobatórios de divulgação do programa NFG, e
sim de sorteio próprio.
Recurso Administrativo: Comprovou-se a divulgação do Programa Nota Fiscal
Gaúcha (NFG) por meio do uso do logotipo e do link oficial do programa. Ressalta-
se que esta ação refere-se especificamente à divulgação do Programa NFG, não
sendo considerada válida, para fins desta ação, a divulgação exclusiva do sorteio
próprio. Recurso deferido.

5

2.04 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 7

2.05 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 6

3 Deferido. Município encaminhou 35 CVI no semestre, sendo que 32 CVI foram
consideradas válidas. Para pontuar essa ação, o mínimo de CVI válidas para o
município é 20.

10

4 Deferido de ofício. 10

5.01 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 0

5.02 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 4

5.03 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 0
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Discriminação das CVI

Protocolo
GPRE

N° CVI Tipo da CVI Inválida Observação
25/93523 12025 Cartões de crédito/débito

25/93523 22025 Cartões de crédito/débito Sim Endereço no AR diferente do
endereço de cadastro.
Destinatário rasurado.

25/93523 32025 Conferência de endereço

25/93523 42025 Conferência de endereço

25/93523 52025 Conferência de endereço

25/93523 62025 Saldo operacional

25/93523 92025 Saldo operacional

25/93523 112025 Saldo operacional

25/93523 142025 Saldo operacional

25/93523 162025 Saldo operacional

25/93523 172025 Saldo operacional

25/93523 182025 Saldo operacional

25/93523 192025 Saldo operacional

25/95236 72025 Saldo operacional

25/95236 82025 Saldo operacional

25/95236 122025 Saldo operacional

25/95236 132025 Saldo operacional

25/95236 202025 Saldo operacional

25/95236 222025 Cartões de crédito/débito

25/95236 232025 Cartões de crédito/débito

25/95236 282025 Cartões de crédito/débito

25/95236 312025 Cartões de crédito/débito

25/95236 332025 Cartões de crédito/débito

25/95236 382025 Cartões de crédito/débito

25/107894 152025 Saldo operacional

25/107894 212025 Cartões de crédito/débito Sim Endereço para onde foi
enviado o AR não confere com
o endereço do contribuinte

25/107894 242025 Cartões de crédito/débito

25/107894 252025 Cartões de crédito/débito

25/107894 262025 Cartões de crédito/débito

25/107894 302025 Cartões de crédito/débito

25/107894 322025 Cartões de crédito/débito

25/107894 362025 Cartões de crédito/débito Sim Endereço para onde foi
enviado o AR não confere com
o endereço do contribuinte

25/107894 392025 Cartões de crédito/débito

25/107894 402025 Cartões de crédito/débito

25/107894 412024 Saldo operacional
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